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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAU

LEI DE N2 68/87 de 26 de maio de 1987

D4 denominag8o & diversas artérias do
bairro de Olho D'agua do Pitaguary, '
desta Cidade, e d4 outras providéne''
cias,

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARACANAU

Fago saber,

A CBmara Municipal de Maracanad apro-
wou e Eu sanciono e promulgo a seguinte Leis

’ Art, 12 - Ficam denominadas de Ruass

W. a rua que tem o seu inicio na residéncia da
. Maria de !'reitu V:lana. indo at& a residéncia do Sr, J&&o '

- Bosco Vieiraj Rua Fran >0 _das Neves, a rua que inicia na resie

@éncia do Sr. I » Ribeiro, e vai até a residéncia da Sxe !

Maria Geraldot W. a rua que tem o seu inficio na residén-'

eia do 8r, Francisco osimat Ferreira, indo até a residéncia do
.. Jm d‘ 811?‘, Aud 2anco An

D, a rua que se inicia na

cia do Sr, F o N o de Sousa e vai até a tasidon-‘
cia da Sr2, Beatriz Lopeb de Sousa$ Rua briel Ferreira , a rua
gue tem o seu inicio na bifurcaglo da estr da de Mz anguape-ra-
catuba até o limite de Maracanau-Pacatuba, ila JoSo XXIII, a
comecar da residéncia do Sr., Francisco de a

residéncia do Sr, Mdrio Ponciano,
Axt, 2! - As placas indicativas da'
presente Lei, ser@o afixadas pelo Executivo Municipal, em data '

previamente marcada.
Art, 32 - Esta Lei entrarf em vigor °
ma data de sua publicaglio, revogadas as disposigbes em contrae '

Pago Quatro de Julho da Prefeitura '
-1d.pai de Maracanad, em 26 de maio de 1987,

José Ra Menezes Andrade
Prefeito

Adm. José Ralmundo Menezes Andrade
Trabalho e Desenvolvimento




